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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 

C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

NA l ol4l, DE 03 Dlil SETEMJRO DE l.9850-

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Cati
guá a celebrar "COMNIO" oom o Departa
mento de Ed!i1oios e Obras PÚblioae-DOP, 
Autarquia vi.noulada à Secretarie. de '''' 
Obras e Meio Ambiente do Estado de São 1 

Paulo1 objetivando o r e2ebimento de oo~ 
bora9ao pcu-a reoonetru91.o de ponte .. e-

ANTONIO GOMES SERAPI N, Prefeito Munici -
pa.l de Catiguá, ' 

S 0 Pº' usando de suas atribuiçÕês legais , SANCICNA E PROMULGA 
a seguinte LEI aprovada pela OÂMA.l "'1J:,IOIPAL DE OATIGUÁ, em 
sua SEdSÃO EXTRAORDINÁl\IA realizada no dia 02 de sebmbro de 
1 . 985 , corüorme autógrafo nQ 02'6/85 : 

ARTIGO lG - Fica o Poder Executivo deste 
Munic{pio autorizado a cele

br ar "OOmNIO" com o Departamento de Edifíci os e Obras PÚ
blicas - DOP -, para efeito de reconstrução de uma ponte na 
Estrada CTG-060 , CÓRREGO DO BATE PANELA, neste llunicÍ pio de 
Catiguá, s . pº' na qual o Departamento col abor ará com a Pre -
feitura , com a impor tância de Crf; lOo000.000 (dez m.i::..b.Ões de 
cnizeiio=) para execução da obra.-

ARTIGO 2Q - A Prefeitura. Municipal execu , , -
tara diretamente ou a.traves 

de terceiros a referida obra, nas condições estabelecida.a pe 
lo "COmNIO" a ser l avrado para a execução do objeto menciÕ 
nado nesta Lei1 Portanto , ficando o Departamento isento de 
quaisquer outras colabor ações , alé da estabelecida no r eferi . ~ ~ -do Conveni o, para a execuçao e conclusao em apreço.-

ARTIGO 3a - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação , revo 

gadas as disposições em cohtrário .-
GABINETE DO PREFEITO MUNI CIPAL, aos 03 

dias do mês de setembro de 1 . 985.-


